
Camara Municipal  
PODER LEGISLATIVO 

Jatai - GO 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 008/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1051/2024 

"AUTORIZA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PARA 0 PAGAMENTO DO LICENCIAMENTO ANUAL 

2024 E MULTAS DE TRANSITO, PARA OS VEÍCULOS 

OFICIAIS DA CÂMARA" 

0 Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições legais e, especialmente nos termos do  Art.  74, inciso I da Lei n° 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAI, sempre priva pelo 

cumprimento de suas obrigações, o Licenciamento Anual e as Multas de Trânsito são exigências legais 

previstas pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo obrigatório para que o veiculo esteja em 

conformidade com as normas de trânsito, conforme descrição dos veículos: 

VEÍCULOS PLACAS LICENCIAMENTO ANUAL  +  MULTAS  

COROLLA XEI 2.0 RCN8H16 R$ 1.082,74 
COROLLA XEI 2.0 SCSOF88 R$ 972,08 
COROLLA XEI 2.0 SCQ8D58 R$ 381,41 
JETTA HL AE PRQ8705 R$ 1.186,52 
TORO FREED AT9 4X4 SCG9J63 R$ 2.076,02 
VOYAGE CL MB PQH0508 R$ 251,25 

SOMA: R$ 5.950,02  

Autorizo a inexigibilidade de licitação para o pagamento do Licenciamento Anual 2024 a 

Multas de Trânsito dos veículos Oficiais da Câmara, as multas serão devidamente ressarcidas pelos 

motoristas com condutas irregulares, após instauração de processo administrativo, que é uma forma de 

responsabilização por infrações cometidas, mostrando o compromisso da  Camara  Municipal de Jatai com a 

segurança coletiva no trânsito, conforme solicitação e especificações contidas no Processo Administrativo n° 

1051/2024. 

Jatai-GO, aos 04 dias do mês de setembro de 2024 

ABUVIAEL SOUZA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ 
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